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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOM JESUS DA LAPA
PROCESSO: 1008608-16.2021.4.01.3315
PROCESSO: 1008806-53.2021.4.01.3315
CLASSE: DESAPROPRIAÇÃO (90)
POLO ATIVO: VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A
POLO PASSIVO: EDILSON TONHA DOS SANTOS e outros (3)

EDITAL
Prazo de 10 (dez) dias 

DOU CONHECIMENTO público da concessão da medida liminar para imissão 
provisória na posse (ID 1479297862), nos autos da DESAPROPRIAÇÃO 
de nº 1008806-53.2021.4.01.3315, proposta pela VALEC ENGENHARIA 
CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A em face de EDILSON TONHA DOS 
SANTOS E OUTROS, cujo objeto é a área de 0,02 ha (dois ares), da área 
denominada “FAZENDA SANTA CLARA”, situada no Município de Jaborandi – 
Bahia. ACESSO: sando da cidade de Santa Maria da Vitória, pela BR 349, sentido 
Correntina, até uma distância de 4,00 KM, entrar a esquerda pela estrada vicinal 
mais 4,00 KM até a Fazenda Santa Clara, totalizando 8,00 do perímetro urbano. 
Com área total de 595,41 ha (quinhentos e noventa e cinco hectares e quarenta e 
um ares), com registro no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Coribe, 
sob a matrícula n. 6.636, às pág. 159, com data de 12.01.2015, com LIMITES 
E CONFRONTAÇÕES: Norte: Estrada Vicinal e Edilson Tonhá dos Santos e 
Outros; Leste: Edilson Tonhá dos Santos e Outros; Sul: Edilson Tonhá dos Santos 
e Outros e VALEC FIOL-EF 334; Oeste: Estrada Vicinal e VALEC FIOL-EF 334, 
com as seguintes FINALIDADES:
a) conhecimento de terceiros, inclusive os que eventualmente ostentem direitos 
reais incidentes sobre o imóvel (art. 34, DL 3.365/41);
b) para o conhecimento da presente ação por eventuais posseiros que ocupem 
o imóvel;
c) possibilitar ao expropriando, após o decêndio, o levantamento de 80% do valor 
depositado, ainda que discorde do preço oferecido, desde que apresentada prova 
de propriedade e da quitação de tributos que recaiam sobre o bem expropriado 
(art. 33, §2º, DL 3.365/41).
SEDE DO JUÍZO: Poder Judiciário Federal, Vara Única da Subseção Judiciária 
de Bom Jesus da Lapa, Avenida Agenor Magalhães, S/N, Bairro Mirante da 
Lapa, CEP 47.600-000, Tel: (77) 3481-2026/3481-2938 ou Fax: (77) 3481-2631, 
E-mail: 01vara.bmp@trf1.jus.br.

Bom Jesus da Lapa/BA, data da assinatura eletrônica.
ROBERTA DIAS DO NASCIMENTO GAUDENZI

Juíza Federal Substituta da 5ª Vara JEF, no exercício da titularidade plena da Vara 
Única e JEF Adjunto da Subseção Judiciária de Bom Jesus da Lapa


